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PREFEITURA it. ICIPAL DE U'AS ESTRÂDAS

PiEGÀo ElETnotrco No wr1,t2o2r
pRocEsso aDiul{IsTRÂTn o ilo 230508pE0@11

Co|{TRATO Ne 0pÉi,.U29,23

TERI,O DE COI,ITRATO QUE ENÍRE SI CELEBRAII,I A PREFEIIURA ÍIT, TCIPAL oE DI,AS ESTRÀ)A5 E
ÂI{Td{ro sERGro Dras l()TA 03380115444, PARA FORNECTÍ.IENTO CONFOME DrscR .trNADO NESTE
INSTRUIIET,ITO NA FORTIA ÂBAIXO:

PeIo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFETTUnA i{. rcrpaL DE Íxras ESTRADAS - Ruado conércio, 23 - Cêntro - Duâs Estradas - PB, CNPI ne Oa.787 .ot2/O@1-10, neste ato representada pelaPrefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria publica, residente e domiciliadana Fazênda são Francisco, sN - zona Rural - Duãs Estradas - pB, cpF ne og6.4o7.s?,4-4g, carteira deIdentidade ne 3.579.572 SSP, doravante simple$rente CONTRATAT{TE, e do outro lado al|To Io sERGIo DIAS
toTA o338o115i4{.4 - AVENIDA SEVERIiú SI AO PESSOA, 5N, CENTRO - DUÂS ESTRADAS - pB, Ct{pl ne 27 .332.,:61,/g,00:.-.39, doravante simplesmente CoNTRATADA, decidiram as pàrtes contratantes ãssinar o presente contrato, oqual se regerá pelâs cláusulas e condiçoes seguintes:

cúusuLA pRr crRÂ - tns F(.nDÂttE Tos:
Este €ontrato decoffe da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne ooo77l2o23, processada nos terrnos da
Lei Federal ne LO '529 ' de 17 de lulho de 2oO2 e subsidiarianente a Lei Fede.al no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2A06; Decneto Federal n" ]:o.O24, de 20 de Setenbro
de 2019j e 1e81sl.ação pertinente, consideradas as atteraçôes posteriorês das referidas no.mas.

cúusuLÀ SEGIJ DA - m oBJÊTo:
O presente contrato tem por objeto: Exe€ução de serviços de transportes de estudantes, conforae
discriminação no instrumento convocatório - edital.

0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo corÍ ãs condiçõês expressas neste instrunento,
proposta apresentada, espêcificações técnicas correspondentes, processo de licitação rodalidâde Pregão
Eletrônico ne OOOL|(2O23 e instruções do Contratante, documentos êsses que ficam fazendo partes
intêgrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será nealizado na fo.ma parcelada.

ctÁJsuLA TERCETRÂ - m vÂLo{ c pREços:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.600,40 (QUINZE MfL E SEISCENTOS

REArS).
Representado por: 6 x R$ 2.600,00.

cóo. Dtscnrxrt{ÂcÂo f,ÀncÂ u[rD. QuÂ T. p.uuÍiíRro P. ToÍaL
4 Execução de sêrviço de TRANSPoRÍE DE ESTUDANTES OA ICROotlIEt S lleses 6 2.6sa'w 75.6q9'ao

ZONA RURAL do municÍpio, percorrendo os sÍtios: TAÍu KIÂ EESTÀ GS

E CARDOSO, coí destino às Escolas: ESCoLÂ DE El'lSIiD GRÁ,D2
II'iIICIPAL IIARIA DUTRA, ESCOLA DE EI{SIiO IJ'{ICIPAL DI\IA 2@S/2OO5
LIRA DE CÂRVALHO, ESCOLA DE ENSINO iIUi'IICIPAI- FRAI{CISCO KGL6C72

FELIPE DOS SANTos, Iocalizadas na sede do uunicípio e
vice-versa, através dê um veiculo do tiPo:
ÉIcRoÔflIBUs, Àno/Éodelo de fabnicaçào não superior a

20 (VINTE) ânos a contar do vi8ente; coo capacidâde
nínirla pârã 09 (nove) passageinos(es ), êm estàdo dê
conservação que atenda as exigê.lcias contidas no
código Nãcional de Írânsito , alétn de providenciar as
ãdaptações necessárias ê mudançâs necessáriãs para
atendêr a PoRTARIÁ Ne rBlma3l's, JoÀo pEssoÂ, 25 DE

FEVEREIRO DE 2Or3, EXPEOIDA PELo SUPERIiIÍEi{DEi'ITE DO

DÉPARTÀiE'{To EsraDt,Al oE TRÂ srÍo - DETRA}'IIPB (quando
o veiculo não estiver en confoÍíidade com a refêrida
portaria), reâIizando o percurso nos dias úteis, de
segunda à sexta-fêirâ, no turno dá târde. Percurso de
13 km, ida e votta [quilonet.agen suficiente para
realizar o pe.curso proposto e nútâ necessidade
previsível ou i[prêvisivel, deslocer-se por oútras
rotasJ. Horário de chetada na Escolâ: às 12:50 h5.,
horário dê saiddt 7'l tOO hs., para trãnsportê dos al.unos
e alunas as suas residências. 0 veÍculo terá que ter
se8uro fifinàdo com eítpresa êspecj.atizâdâ ê

coípetêote para sêr acionada efi casos de possiveis



sinistros (êxigência âpenas pana o vencedor aDós
Íirmar contrato)- O (ontrãtante Só PÂGAM os diàs en
que a(s) rota(s) foi(nan) rêalizada(s). Serviços serão
custeados pela Secretaria ttunicipal dê Educação. O
CO{TRÁTADO estará pr.oibido dê ofêrêcêr ca.onas aterceiros, no intuito de não desêcoÍpdâr os(as)
ãlunos (as) transportados ( as) .

Total: 75-6aO,N

CUÁUSULA QUANTA - Íx) REAJUSTÂ,IE TO:
Os preços contratados são flxos e irreajustáveis pelo periodo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrãto e medianie soiicitação do contratado, os preços poderão sofrerreajuste após o interregno de ufl ano, na mêsma proporção da variação verificada no Ipca-ra6E acuoulado,iniciadas e concluÍdas após a ocomência da anualidade.
l'los reajustes subsêquentes ao prineiro, o interretno mínimo de um ano sená contado a partir dos efeitosfinancêiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice dê reajustamento, o contratante pagará ao contratado aimportância calculada pela última variação conhecida, liquidanáo a diferença coriespondente tão logoseja divulgado o indice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memó.ia de cátculo referente
ao reajustamento de preços do valor renanescente, serp.e qre este ocorrer-
Nas afêrições finais, o Índice atualizado para neajuste será, obrigatoriamente, o definitlvo.
caso o indice €stabelecido para .eajustamento venha a ser extinto ou de qualluer forma não possa maisser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinàdo peta legislação então em
vigor.
Na ausência de Pnevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial para
o reâjustanento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo.
O neajuste podêrá ser realizado por apostilamento.

cúusura QTJIilTA - DA mÍÀçÂor
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos p.óprios do Município de Duas Estradas:

.og - L2.36r.2002.20AA - 553 - 3.3.90.39.01;
o4.go - L2.361.29O2.20LA - 571 - 3.3.90.39.01.

CUÚSULÀ SEXTA . Ix) PÂGAI'IC TO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, nediante processo regular, da segui.nte maneira:
Pana ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTITIA . DOS PRÁZOs:
o prazo [áximo para a execução do objeto ora contratado, que ãdmite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da Lei 8.666193, estão abaixo indicados e sêrão considerados da assinatura do
contrato:
a - Inicio: Imêdiato;
b - conclusão; 6 (seis) neses.
A vigência do presente contrato será deterflinada: 6 (seis) neses, considerado da data de sua assinatura,
encerrando-se en )f172/2O21; podendo ser prorogada nos terÍps do Art. 57, da Lei 8.666/93.

cúUsULA oITAvA - DAS OBRICTAçôES t)o CO TRATA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as rêspectivas
cláusulas do presente contrato.;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulôridade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercêndo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas resPonsabilidades
contratuais e lêgais;
d - Informar o Càntratado da necessidade de nanutenção e/ou reparo corrêtivo do veÍculo, observadas as

normas do respectivo fabricante constantes do hanual de manutenção correspondente, o qual não devêrá ser

utilizado caso haja imegularidade;
e - oesignar representantes coi! atribuiçôes de Gestor € Fiscal deste contrato, nos têrmos da norma

vigentê, especlalmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, Permitida a

coãtratàção de terceiros para assistência e subsídio de infornaçóes pertinentes a essas atribuições;
f - A subcontratação e/ou terceirização é pemitida na sua integralidade ou pancialidade, mediante aviso
prévio e autorização do contratante, visando a nelhor execução do objeto conforíle lei especÍfica Lei
Fede.al 13.429 de 2Oa7 e outros dispositivos pertin€ntes que subsidian as leis de licitações.

cúUsuUI Mx{A - DAs OBRTGÂçÕEs Í}o COÍ{TRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dêntro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com obsêrvância aos prazos estipuladosj
b - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigações concernentes à legislação fiscãl, civilJ tributária
e trabalhista, bem coflo por todas as despesas e co pronissos assumidos, a qualquer título, perante -ser§fornecedores ou tercêi.os em razão da execução do objeto contratado; 
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c - l4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,repaesente integralmente en todos os seus atos;d - Permitir e facilitar a fiscalização do cántratante devendosolicitados;

quando da execução

prestar os informes

:,,;":":: :::o^"::á::r^^fr=T ianos 
-causãdos_ 

diret-anentê ao contratante ou a tercei.ros,
::r:".:;,j:"y"j:"fj1.:,r:^j:^.11T"1-"j- "a, ",-.ü1"àà;; ã#;"dl;;"" i",r",Jll[ift.jr.X":T[:il;ãou o 

-acompânhamênto 
pelo órgão interêssado;f - Não ceder, transferir -ou subcontratar, no todo ou eln parte, o objeto deste instrumento, sem oconhecimento e a devi.dê autorizaçào 

"r,p"".rá a" aãni""i*au;
f,;I"*.j";"rIlil*.,:.1,c:":=,9:.::l=.1"!.: 1, .,,n"t-r-uiiia"de cor as obrisações assumidas, todas as
:#Íl:i:;."'"..'1*i*x',"""" :-::::]r:": -":'l'-d ;i.;#i:ffi ;;.::;"li:iüiã"iiiTilll;llÍãã lã:"*::::ll: :: docunêntos necessários, r.r;;ã;; -ri.ii5o";
l" .::l::l:,r" 

imediatamente o ueicuiá ;;';;;-";;i;i;;;: ."r" não tenha condições de ser utlizadono serviçoj
i - Efetuar os serviços dê manutenção, coFetiva e prêventiva do veículo, nantendo-o equlpado de acordocom as exigências 

-do 
Código Nacional de Tránsito;

J - a subcontratação e/ou terceirizâção é permitida na sua integralidade ou parcialidade, mediante avisoprévio e autorização do contratante, visindo a nrelhor ãiecuçao do objeto conforme Lei especifica LeiFederal 13.429 de 2oa7 e outros dispàsltirot p""ti*ni.r-que subsidiam as leis de r.i.citações.
CLiíUSULA DÉc A - DA ALTERÂçÀ0 E REscIsÂo:
Este contrato poderá ser alterado com r devlda justificativa, uirateralmente pela contratânte ou poracordo entne as partês, nos casos previstos no a-"tigo iíà t."e rescindido, de pleno direito, conformeo disposto nos Artigos 77, 7A e 79 da Lei 8.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os ãcréscl.mos ou supressões quese fizerem nas colpras, até o respectivo llmite fixàdo no Art. 65, slo da Lei no 8.666,/93. Nenhumacréscimo ou supressão poderá excedêr o limitê estabelecido, saldo ai *p".rio", resuttantes de acordocelebrado êntre os contratantes.

cL/íusuLA DÉcI A pRIltÊrRA - Do RECEBTüE To:
Executado o presente contrato e observadas as condiçóes de adimplenento das obrigações pactuadas osproced!rcnto e prazos parâ recêbêr- o -seu objeto pelo contratante obedecerão, confonne o caso, asdisposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n" A.SdelgZ.

clifursulÀ DÉcrÍía sEo.iDA - Ítas pE[ALrDÂDEs:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas ê preceitos legais, sujeltará o contratado,garantida ã prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e g7 da Lei 8.666/93: a -advertência; b - multa de mora de o,5x (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contratopor diâ de atrâso na entre8a, no inÍcio ou na execução do objeto ora iontr-atado; c - multa de ad (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; à - suspensão temporária
de participar en licitação e impêdimento de contratar com a Administração, pór prãzo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração pública enquantà
perdurarem os notivos determinantes da punição ou ãté que seja pr.omovida sua reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou â pênalidade; f - sfu[ultaneamentê, qualquer das penalidades cabÍveis
fündanentadas na Lei 8.666/93.

cúusulA DÉcrla rERcÊrRA - DA «rtpEÍ{sAçiro FT A CETRA:
Nos casos de eventuais ãtrasos de pâganento nos temos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de algumâ fonm para o atraso, será adnitida a conpensação financeira, devida desde a
data limite fixada pa.a o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagânento da parcela. Os encargos
moratórios devidos e razão do atraso no pagamento serão calcutados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxI,onde:Ell=encargosnonatórios;N=númêrodedlasentreâdataprevistaparaopagãmênto
e a do efetivo pagamentoj vP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de coopensação financeira, assim
apurâdo: I = (TXllOO) 1365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referldo índice
estabelecÍdo para a compensação financeira venhã a ser extlnto ou de qualquer fonna não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela legislação então em vigor.

CúUSULÀ DÉCI'IA QUARTA - m FoRo:
Para dirimin as questôes dêcorrentes deste contrato, as partes elêgem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estar€m de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai âssinado
pelas partes e por duas testsnunhas.

Duas Estradas - PB, 20 de lunho de 2O23.
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TESTEIIUi{HÂS PELo coNTRATANTE 2ffi
]OYCE RE ALLY FELIX M'{Es
Prefeita Constitucional
990.407.504-4A

PELO CONTRATADO

f(
Í\ - 1|

M. oe3 914 . 5 g, CNPI: 27.332.1611o0p1-39

ír'oo
§pa
sÂr

"àG.: Y

,0§
"É1.t

ÁTTOiIIO SERGIO DIAS I()TA

i\^


